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Edital nº 30/14/DSU/ZOc  

 

Avisam-se os familiares dos falecidos abaixo mencionados que, no prazo de 30 
(trinta) dias, deverão dirigir-se ao Departamento de Serviços Urbanos 
(Atendimento), desta autarquia, a fim de resolverem quanto à data em que 
terão lugar as respetivas exumações a efetuar no cemitério de Santiago  e 
sobre o destino das ossadas. 

Albano da Conceição Ferreira 
Álvaro dos Santos Bizarro 
António Cândido 
António Henrique Pinto Rego 
António Reis Branco Mateus 
Aurora Costa Chanoca Covas 
Carlos Evangelista Soromenho 
Carlota Encarnação Evangelista 
Carlota Malhado Travassos 
Casimira Rocha Pegada 
Cecília Cascais Folques 
Custódio Soares Ferreira 
Daniel Pinhal Covas 
Dário da Silva Pires 
Delmino Marques Pólvora  
Dora Rocha Paixão 
Ema Rosa Rodrigues Clímaco Mendonça 
Emídio Sousa Ambrósio 
Estela Pinto Carvalho 
Francisco Fernandes Simões 
Francisco Marques Pereira 
Georgina Coelho Franco Brazinha 
Gracinda Peralta Soares Cascais 
Hilaria Costa Mata  
Ida da Conceição Luis Custodio 
João Artur Gregório Silvestre 
João Carlos Guerra Veríssimo 
João Carneiro Pereira 
José augusto Lopes Encantado 
José Augusto Neto Mateus 
José Carlos Marcelino Barreiros Proença 
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José Carvalho de Oliveira 
José Francisco Gaboleiro dos Santos 
José Simplício Moraes 
Júlia Castanho Pereira 
Júlia Costa Batalha 
Júlio Rosa Alface 
Laura Gomes Galo Andrade 
Laura Nero Pinto Bizarro 
Ludovina Piló Rodrigues Cambaio 
Manuel da Costa Gomes 
Manuel Serqueira Paulo 
Manuela Cunha Chagas 
Maria da Luz Gonçalo Cascais 
Maria do Nascimento Sanches 
Maria Gertrudes Simplício Ferreira Caretas 
Maria Júlia dos Prazeres de Sousa 
Mavília Pinto Cabral 
Raimundo Lino Simplício 
Rosa Cunha Russo Sousa 
Rosália Maria Pinto Tavares Carvalho 
Sebastião Alves Peixoto 
Virgolino Dias da Encarnação 
 
 

Findo este prazo sem que os interessados promovam qualquer diligência, 
serão feitas as exumações, considerando-se abandonadas as ossadas 
existentes, de acordo com o estabelecido no nº3 e 4 do art. 29º do 
Regulamento dos Cemitérios Municipais do Concelho de Sesimbra em vigor. 
Mais se informa, que 8 dias após o levantamento da ossada, as cantarias que 
se encontrarem no cemitério ficarão em posse da Câmara. 

 
 

Sesimbra, 25 de fevereiro de 2014 

O Vereador do Pelouro 

 

  
 

      José Polido, Dr.  


